
Após efetivação da tutela cautelar antecedente, como deve se contar
prazo do pedido principal?

Por algum tempo, persistiu dentro do STJ a divergência sobre a forma de contagem do prazo para
apresentação do pedido principal após a efetivação da tutela cautelar antecedente.

A 3ª Turma entendia que o prazo seria processual e deveria ser contado em dias úteis, enquanto a 1ª
Turma entendia que o prazo seria decadencial e deveria ser contado em dias corridos.

Essa divergência foi elucidada pela corte especial do Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento
dos Embargos de Divergência EREsp 2066868, de relatoria do ministro Sebastião Reis Junior, que
pacificou o entendimento que o prazo de 30 dias para se formular o pedido principal, após a efetivação
da tutela cautelar incidental, tem natureza processual.

Por essa razão, devem ser aplicados em conjunto os artigos 308 do Código de Processo Civil e o artigo
219 do mesmo diploma, definindo-se que a contagem dos prazos de efetivará em dias uteis.

Em seu voto, o ministro relator exterioriza seu entendimento sobre as profundas e relevantes mudanças
que a tutela cautelar antecedente sofreu entre a regulação dos CPC de 1973 e o vigente CPC de 2015.
Dentre essas mudanças, concedeu especial destaque à forma como a provocação para concessão de tutela
cautelar passou a ser efetivada, já que deixou de ser apresentada em ação autônoma e passou a integrar o
mesmo processo do pedido principal.

Spacca

Dessa maneira, quando o CPC/2015 estabelece
que o pedido principal deve ser formulado nos
mesmos autos em que foi requerida a tutela
cautelar antecedente, resta extinta a autonomia do
processo cautelar. Visto que o prazo de 30 dias
não está mais relacionado ao ajuizamento de uma
nova ação para perseguir o direito resguardado
pela tutela cautelar antecedente. Sendo, sob essa
nova ótica, o pedido principal a formulação de um
pedido de tutela definitiva no processo já
existente. Ou seja, o pedido principal é um ato
processual, que produz efeitos no processo que já
está em curso.

Sendo de grande aproveitamento em relação ao
tema as lições do professor Fernando Gajardoni,
na obra “Comentários ao Código de Processo Civil” (Forense, 2021, páginas 439/440), quando comenta
que: “Achamos mais adequado classificá-lo como mero prazo preclusivo (interno ao processo),
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considerando que a formulação do pedido se faz na mesma relação jurídica processual já inaugurada
com o pleito de tutela cautelar antecedente (tratando-se, pois, de prazo para a prática de ato processual)”.

Tutela cautelar antecedente

Observando o voto do ministro relator, fica fácil constatar a interpretação, com a qual particularmente
concordamos, que com o CPC vigente existe apenas um processo. Sendo a tutela cautelar antecedente à
etapa inicial, que será seguida de uma etapa posterior de apresentação do pedido principal, possibilitando
assim uma maior abrangência da ação.

Fica claro na análise da manifestação do ministro Sebastião Reis Junior, quando do seu voto que a
formulação do pedido principal dentro de 30 dias, é ponto obrigatório para manutenção da eficácia da
tutela cautelar antecedente, inteligência do artigo 309, inciso II do CPC de 2015, sob pena de extinção
do feito sem julgamento do mérito. Uma vez que a extinção se opera por força de Lei, cabendo ao
magistrado apenas declarar a extinção e pôr fim ao processo sem a resolução de mérito, considerando a
não observância obrigatória da parte em apresentar o pedido principal dentro de no máximo 30 dias
úteis. Restando resguardado o direito material, já que com a extinção sem mérito a parte poderá propor o
principal em outra demanda, mesmo com a perda da eficácia da tutela cautelar antecedente.

Acerta o STJ quando acaba com a divergência, concedendo segurança jurídica ao tema em questão,
tornando ineficaz qualquer discussão sobre o tema em todos os tribunais do Brasil. E acerta, também,
quando define o formato de contagem dos prazos em dias uteis, já que privilegia o texto da lei e de
diversas outras decisões sobre o tema “contagem de prazos” de artigos distintos do CPC.
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